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UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 3.261/2022 

Concede Licença para tratar de interesses 
particulares à servidora ANA CLAUDIA RODRIGUES 
RUSSI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora ANA CLAUDIA RODRIGUES RUSSI, 
matricula n° 1000951, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.475.767-7 SESP-
PR e inscrita no CPF n° 063.754.159-69, nomeada em 08 de março de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo n° 15653/2022, em consonância às disposiçõ s do artigo 105, 
§§ 1° e 2° da Lei Complementar n° 018/92, com fruição no período de 1 de fevereiro 
de 2023 a 01 de fevereiro de 2025, com prejuízo de seu vencir<nentó. 
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